Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 1147/92

CONCEDE AUXÍLIO EM DINHEIRO

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder um auxílio em dinheiro no valor de CR$ 1.000.000,00 (HUM MILHÃO DE CRUZEIROS), para o Senhor NORBERTO SCHLICKMANN.

Parágrafo  Único - O Auxílio em dinheiro de que trata o artigo 1º, tem a finalidade de contribuir para as despesas com seu tratamento de saúde, em virtude do mesmo ser portador de câncer.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei, correm por conta da dotação orçamentaria:  3250.00.099 - Transferência a Pessoas - 3200.00 - Transferências Correntes - 3000.00 - Despesas Correntes -05.02 - Secretaria de Saúde e Assistência Social - 13.75.428.2029 - manutenção das Atividades de Saúde Pública no Município.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 07 de dezembro de 1992.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
